
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 233 DE 04 DE ABRIL DE 2013. 
 
 
QUE NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

TRABALHO  DE NOVA OLÍMPIA-MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 CRISTÓVÃO MASSON, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, CONFERIDAS PELO INCISO VI DO ARTIGO 66 DA LEI 

ORGANICA MUNICIPAL, E § 3º DA ALINEA B DO INCISO III DO 

ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL  Nº.  834/2009, EXPEDE A SEGUINTE 

PORTARIA.  

 

R E S O L V E N D O: 
 

Art. 1º -  Nomear os  Membros Titulares e respectivos Suplentes, que 

comporão o  Conselho  Municipal   do Trabalho  de Nova Olímpia-MT, no período de 04 de 
abril 2013  à  04 de abril 2015, nos termos da Lei Municipal nº  834 de 08 de abril de 2009,  

as pessoas   abaixo relacionadas: 

 
Segmento: Representantes do Poder Público – Prefeitura Municipal 
Titular: Ailton Santiago CPF:  242.112.309-72 

Suplente: Ednalva Maria da Silva CPF: 012.415.761-06 

 
Segmento: Empresa Matogrossense de Pesquisa Assistência e Extensão Rural S/A 
Titular:. Jailton da Silva Costa CPF: 897.123.826-72 

Suplente: Emerson Ascencio da Silva  CPF: 667.618.401-04 

 
Segmento: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Fabricação do Álcool do Estado 

de Mato Grosso - SINTIALCOOL de Nova Olímpia/MT 
Titular: Jacil Benedito de Ambrosio CPF: 070.845.952-87 

Suplente: José Ronaldo A. Santana  CPF: 609.719.324-68 

 
Segmento: Sindicado dos Servidores Públicos Municipais de Nova Olímpia /MT 
Titular: Adriana Donizete Martins Custódio CPF: 140.558.068-25 

Suplente: Amarildo Carmo de Matos CPF: 432.824.235-00 



 

Segmento: Associação Comercial e Industrial de Nova Olímpia /MT 
Titular: Nilton Antonio Alves de Brito CPF: 514.361.751-00 

Suplente: Sandra Martins de Araújo. CPF: 844.450.841-15 

 
Segmento: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Olímpia /MT 

Titular: Waldeni Francisco Santos CPF: 345.164.681-15 

Suplente: Marisa Batista de Santana CPF: 030.432.568-67 

 

Art. 2º - Os Membros do Conselho Municipal de  Trabalho de Nova 

Olímpia-MT,  não serão remunerados, devendo os serviços ser considerados de relevante 

interesse Público. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

revogadas  as disposições em contrario. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, em 01 de abril de 2013. 

 

                       CRISTÓVÃO MASSON  
                         Prefeito Municipal 

 

 


